Senhor.- Foi insufficiente para as despezas das verbas - Justiças de 1ª instancia e Pessoal e material da Policia - no exercicio de 1872 - 1873 o credito autorizado pela Lei nº 1836 de 27 de Setembro de 1870 para o exercicio de 1871 - 1872; mas podem ser pagas com as sobras, que se realizaram depois de satisfeitos outros serviços do Ministerio a meu cargo.

A quantia de 1.392:740$000, destinada ás Justiças de 1ª instancia, não podia ser sufficiente em consequencia das modificações no pessoal da magistratura como ficou organizada pela Lei nº 2033 de 20 de Setembro de 1871; da creação de grande numero de Comarcas, Promotorias e lugares de Juiz Municipal; e do pagamento das prestações estipuladas no novo, contracto para redacção do Codigo Civil.

O excesso de despeza com o pessoal e material da Policia explica-se pela reconstrucção e acquisição de novos escaleres para as visitas da Policia e pelo augmento de soldadas e das tripolações, conforme as reiteradas representações dos Presidentes de Provincia.

Para cobrir o deficit total de 170:991$295 existem sobras nas rubricas - Corpo Militar de Policia - e - Guarda Urbana.

Nestes termos tenho a honra de submetter á approvação de Vossa Magestade Imperial o Decreto junto, autorizando o Ministerio da Justiça a fazer o transporte das mesmas sobras, de conformidade com a tabella nº 2.

Sou, Senhor, com o mais profundo respeito de Vossa Magestade Imperial, subdito muito fiel e reverente.- Manoel Antonio Duarte de Azevedo.

